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Reivindicações dos servidores
para 2013 são praticamente as
mesmas
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STF suspende bloqueio de ver-
ba destinada ao pagamento do
PCCR dos servidores da FJA
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Governo nega pagamento de
PCCR e paga altos valores a
título de diárias
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ReivindicaçõesReivindicaçõesReivindicaçõesReivindicaçõesReivindicações

urante assembleia para
formulação, discussão

e aprovação da pauta de
reivindicações dos servidores
do IPERN, chegou-se à
conclusão de que os três
pontos econômicos da pauta
anterior permanecem os
mesmos devido a mais completa
falta de avanços durante as
negociações em 2012.

As perdas salariais entre
janeiro/2009 à 30/04/2013, já
serão de aproximadamente
29,02% com base no  Índice
Nacional de Preços ao
Consumidor – INPC, calculado
pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE,
quando no ano passado
giravam em torno de 21%.

A tão sonhada reestru-
turação do  PCCR já está
“caduco” no Instituto. Pois, foi
implantado em janeiro/2009 com
valores calculados três anos
antes, e a partir daí  nenhum
reajuste foi concedido.  Para se
ter  uma ideia, o salário base

inicial para o nível elementar,
tomado como referência e que
ainda está em vigor até o
presente, é de R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta r
eais). A Gratificação
Previdenciária – Graprev, que se
pretendia ser estendida para
todos os servidores, inclusive,
com valores atualizados também
não progrediu. Estas questões
estão novamente na nova pauta
e esperamos que tenhamos
sucesso em audiência já
solictada ao presidente do
IPERN;

Outros itens que fazem
parte da nova pauta também não
são novidades. A realização
urgente de concurso público é
uma delas. Há vários anos que o
SINAI e os servidores cobram
essa questão e com provas
irrefutáveis do caos em que já
se encontra o serviço público,
pois os poucos servidores que
restam naquela entidade são
sacrificados com o acúmulo de
serviços e, consequentemente,

como a demanda é muito
grande, quem acaba sendo
penalizado são todos os
servidores estaduais ativos e
inativos, como também pen-
sionistas, que, de modo geral,
sofrem com atrasos nos
andamentos de seus
processos.

O IPERN tem ainda uma
dívida com os servidores do
Estado, que é a nomeação do
Conselho Fiscal da Pre-
vidência, conforme manda a LC
308/2005. Inclusive, o
Conselho Previdenciário
tomou posse em 2012, e ainda
não houve nenhuma
providência no sentido de
qualificação ou integração com
conselheiros previdenciários
de outros estados.

Outras lutas
Há, ainda, uma questão

levantada desde o ano que
passou, quando o Instituto,
que era uma das lideranças em
eficiência em nível nacional, em

termos de fiscalização de
pensões, de uma hora para
outra, resolveu se nivelar por
baixo e “extinguiu” as
atividades de fiscalização no
local, o que tem causado
grandes prejuízos financeiros.

A luta pela permanência
do setor de serviço social
também tem sido uma
preocupação do SINAI e da
categoria. O serviço de
assistência social é de extrema
importância para os que
procuram atendimento no
Órgão que vão desde a
servidores com problemas de
saúde que vão passar pela junta
médica ao apoio a familiares de
servidores que faleceram que
vão em busca de apoio e
orientação para dar entrada em
pensões.  O fato é que a Direção
acabou com o setor e com o
trabalho das assistentes sociais.
O serviço de assistência social
é um trabalho diferenciado,
essencial e indispensável em
qualquer entidade, imagine com
uma demanda dessas.

Pauta de reivindicações de 2013 dos servidores do
IPERN repete itens da anterior por falta de avanço

nas negociações

D
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bloqueio feito na
conta do Governo do
RN no valor de 5

milhões e 500 mil para
pagamento do Plano de
Carreira dos servidores da
Fundação José Augusto está
suspenso desde o dia 15 de
fevereiro. O motivo é que o
Governo conseguiu uma
liminar no Supremo Tribunal
Federal, que autoriza a
suspensão do bloqueio e,
consequentemente, a
execução de todo o processo.

Para a direção do
SINAI o Governo está
ganhando tempo, mas a
direção do Sindicato,
juntamente com seus
advogados, foi a Brasília para
acompanhar o processo de
perto e saber qual o remédio
jurídico mais adequado e mais
urgente para reverter a
situação.

O

STF suspende bloqueio de verba destinada ao
pagamento do PCCR dos servidores da FJA

No dia 25/02, os
advogados deram entrada em
um Agravo Regimental,
pedindo a reconsideração da
decisão que concedeu a
liminar.

O Sindicato contratou
os serviços de um escritório
de advocacia que já o atende
em Brasília, para agilizar o
andamento do processo e das
informações acerca da liminar
que beneficia o Governo
do RN.

Na avaliação da direção
e dos advogados do SINAI, a
decisão que suspendeu no
Supremo Tribunal Federal -
STF o bloqueio autorizado
pelo Tribunal de Justiça do
RN baseou-se em infor-
mações parciais sobre a
economia do RN, o que
significa dizer que o Ministro
foi induzido ao erro.

Inverdade
No pedido ao STF, a

Procuradoria Geral do Estado

fala de uma perda de receita
no Governo do RN. Ora, além
da inverdade na informação,
a Procuradoria não mencionou
a receita do ICMS, esta com
aumento significativo durante
todo o ano, o que elevou a
receita total do Estado em
13.1%. Além do mais, o
Procurador do Estado
mencionou em sua petição ao
Ministro o Decreto 22.141, de
4 de janeiro de 2011, o qual
reduz em 35% as despesas
dos cargos em comissão e das
funções gratificadas, porém
nada disse sobre o Decreto
22.685, de 10 de maio de
2012, que revogou o
Parágrafo 1º, do Art 1º, do
decreto anterior, exatamente o
texto redutor das despesas
com os chamados cargos
comissionados e funções
gratificadas.

Quanto ao Limite
prudencial, a Procuradoria

DETRAN – 2012.00.4322-7
Foi procedente como os
demais. A Justiça indeferiu a
implantação em dezembro/
2012, alegando o fecha-
mento da folha de
pagamento. Por esse motivo
não aplicou a multa ou outras
sanções mais enérgicas. Em
1º de fevereiro, o SINAI
peticionou apresentando
alguns contracheques de
janeiro/2013, noticiando ao
Desembargador que a
direção do DETRAN junto
com a Governadora Rosalba

também não cumpriram no
mês de janeiro. O processo
está no Gabinete do Juiz
aguardando novo despacho.

FJA-22012.004324-1
A justiça havia pedido o
bloqueio de 5,5 milhões para
implantação e o pagamento
retroativo a agosto/2012. O
Governo, através da
Procuradoria Geral do Estado,
recorreu ao STF, que mandou
desbloquear e suspender a
implantação. O SINAI, junto
com a Assessoria Jurídica, está
tomando providências.

IDIARN – 2012.00.3838-1
O Mandado de Segurança foi
concedido para implantação
imediata em 18 de fevereiro.
O Governo entrou com um
Recurso Extraordinário.
Entretanto, esse tipo de
Recurso não suspende a
obrigação do Governo de
implantar o reajuste e pagar
as diferenças salariais.

IDEMA – 2012.00.3839-8
A governadora Rosalba
Ciarlini foi notificada pela
Justiça, que deu o prazo de

72 horas para ela falar sobre
o descumprimento do que já
havia sido notificada an-
teriormente. Acreditando na
impunidade, a governadora
não deu a mínima atenção à
determinação do Desem-
bargador. Esperamos que o
Juiz aplique a Lei com todo o
rigor.

EMATER – 2012.00.4321-0
A ação foi procedente, e  o
governo, via Emater, vem
fazendo corpo mole no sentido
de não implantar os 70%

Acompanhe o andamento dos processos ajuizados Acompanhe o andamento dos processos ajuizados Acompanhe o andamento dos processos ajuizados Acompanhe o andamento dos processos ajuizados Acompanhe o andamento dos processos ajuizados 
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“O Sinai vai cobrar até o fim, em juízo ou
diretamente ao Governo, nas ruas do RN,

nas praças, nos corredores, vamos
buscar o direito dos trabalhadores do

Estado”

Sinai deu entrada em ação pedindo a reconsideração da decisão do Ministro
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restantes do Plano já deferido
pelo pleno do Tribunal de
Justiça. Peticionou ao
Desembargador solicitando
que o SINAI apresente a
relação dos aposentados e
pensionistas com as devidas
matrículas. Ora, o Sindicato
não é quem faz folha de
pagamento do estado,
portanto quem tem a
obrigação de ter todos esses
dados é o Governo, através da
Secretaria da Administração e
do IPERN.

JUCERN – 2012.00.3837-4
Mandado de Segurança foi
concedido a liminar pelo Pleno
do TJRN. Esse é o único que
já foi implantado até o
presente.

GABINETE CIVIL –
2012.00.137452-1
O pleito foi julgado procedente
no sentido de implantar as
diferenças dos salários dos
servidores daquele órgão. A
governadora Rosalba,
juntamente com o esposo, o
Secretário Chefe daquele

gabinete, Carlos Augusto
Rosado, mais uma vez, não
deu a menor satisfação para a
Justiça nem para aqueles que
estão no dia a dia ao seu lado,
que são os servidores daquele
Gabinete.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA
- 2012.00.4323-4
A ação foi procedente e com
o detalhe de que esse
Mandado de Segurança
abrange o maior contingente
de servidores que também há
muitos anos não vinham tendo

reajustes salariais. Nesta
ação, o Desembargador
Vivaldo aplicou uma multa
diária de R$ 1.000,00 (mil
reais) para cada substituído
e que deverá ser de
responsabilidade da
governadora Rosalba e
auxiliares diretos do
Governo.

DER- 2012.00013741-4
Aguardando o julgamento.

Mais informações, acesse:
www.tjrn.jus.br

Geral do Estado do RN
também foi omissa na
informação de que todas as
alterações de despesas com
pessoal, e não foram poucas
feitas inclusive por Rosalba,
foram efetuadas com o Estado
dentro do limite da Lei de
Responsabilidade Fiscal -
LRF, situação em que se
encontra hoje. “O Governo
fez negociações com várias
outras categorias depois desse
período, tendo feito acordos
e pago, inclusive este ano.
Então por que somente as
categorias que fizeram
acordos no governo passado
estão preteridas pelo atual
Governo”? In-
daga o presi-
dente do SI-
NAI, Santino
Arruda. Para
ele, as alega-
ções são in-
f u n d a d a s ,
estando o
G o v e r n o
se negan-
do a re-
passar ao
funcio-

nalismo parte
de seus salá-
rios, estando,
assim, fazendo
política com o
dinheiro do
t r a b a l h a d o r .
“Nós vamos
cobrar até o fim,
em juízo ou
diretamente ao
Governo, nas
ruas do RN, nas
praças, nos co-
rredores, vamos
buscar o direito dos
trabalhadores do Es-
tado”, afirma Santino.
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INFORME JURÍDICO

EMPARN é condenada a incorporar índice
de 5,52% nos salários e vantagens de seus

empregados
A Justiça condenou a Emparn a incorporar índice de

5,52% nos salários e vantagens dos seus empregados. A
incorporação desse índice deveria ser retroativa a maio de
2008. Entretanto a direção da Empresa, equivocadamente,
fez a incorporação a partir de agosto de 2010 e pagou os
atrasados nos contracheques dos empregados em setembro
do mesmo ano. Sendo assim, o Governo deve aos
trabalhadores a diferença de setembro/2010 até agora.

O Sindicato já apresentou os cálculos, e a empresa
impugnou. O juízo determinou a conferência dos cálculos
pelo setor responsável, que deu parecer favorável ao Sinai.
A Ação de Cumprimento é a de nº 0692/2010/008 e tramita
na 8ª Vara do Trabalho.

Nomeação dos concursados do DETRAN traz
economia de 4 milhões para o Departamento

EconomiaEconomiaEconomiaEconomiaEconomia

pós luta intensa pro-
movida pelo SINAI,
pela categoria e pelos

próprios concursados, pela
nomeação dos aprovados no
último concurso do DETRAN,
a direção do Sindicato
comprova um dos resultados
com uma economia de cerca de

A
Nomeação tornou desnecessário contrato com duas empresas terceirizadas

4 milhões ao ano junto aos
cofres do DETRAN-RN.

Trata-se do en-
cerramento de dois contratos
de terceirizações, sendo um
com a FUNPEC e outro com
uma empresa de manutenção
de semáforos, totalmente
desnecessários. A decisão da

direção do Departamento,
através de seu gestor,
Antônio Willi Saldanha, é
vista de forma bastante
positiva pelo Sindicato e pela
categoria.

A economia desses 4
milhões de reais só foi
possível graças à nomeação

dos 285 concursados, que
tornou desnecessária a
manutenção desses dois
contratos com empresas
terceirizadas. “Uma prova mais
que cabal de que as
terceirizações são um atraso
no serviço público e uma
brutal evasão de receitas da
sociedade”, afirma o
presidente do SINAI, Santino
Arruda. Essa decisão da
Direção do DETRAN foi, há
muito, reclamada por este
Sindicato e pelo conjunto da
categoria. Há outras empresas
terceirizadas que continuam a
sangrar as finanças do
DETRAN, e que, se
suprimidas das atividades no
Órgão poderiam per-
feitamente ter os serviços
absorvidos pelos fun-
cionários do quadro efet ivo
do Órgão. É só querer.  Os
novatos estão prontos para os
serviços, entretanto precisam
ser treinados, formados, como
todo mundo que chega a um
novo serviço. “O SINAI
encampa também esta luta”,
declara Santino Arruda.

Novos bens da DATANORTE são leiloados
para pagamento de dívidas trabalhistas

No dia 4 de março, a Justiça levará a leilão dois bens
da Datanorte para pagamento de dívidas trabalhistas. Um
deles é um prédio situado na cidade de Nova Cruz/RN,
avaliado em R$ 180 mil reais. O outro é um caminhão,
avaliado em R$ 8.500,00.

O leilão acontece no Plenário do Tribunal Regional do
Trabalho, a partir das 8 horas.

Fundac
Na ação que cobra a política salarial de 1991 a 1994

dos trabalhadores da Fundac, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho
notificou a Procuradoria Geral do Estado - PGE para que, no
prazo de 30 dias, se pronuncie acerca de débitos com a
Fazenda Estadual de algum dos beneficiários neste processo.
O prazo termina em 1º/3/2013. Após esse prazo, o Estado
terá 60 dias para fazer o depósito dos que têm créditos até 20
salários mínimos.
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Governo nega pagamento de PCCR e paga altos
valores a título de diárias

imprensa do RN andou
divulgando infor-
mações acerca do

ranking dos servidores que
receberam o maior número de
diárias no período de dois
anos.

Enquanto o Governo
Rosalba continua negando o
pagamento dos Planos de
Cargos dos vários órgãos,
paga altos valores a título de
“diárias de viagem”. O SINAI
reconhece que, para o Estado
funcionar, precisa fazer certos

A

deslocamentos, mas o volume
de diárias pagas pelo Governo
atualmente é exagerado.

Há informação de que
alguns recebem sem viajar e

A  Farra das Diárias do
Governo

uem diria, existe
até o ranking das
diárias pagas

pelo governo Rosalba,
devidamente registrado e
de fácil acesso no site da
Secretaria de Adminis-
tração. O Presidente da
Fundac é apenas o
décimo sexto colocado.

A farra com o
dinheiro público tem sido
grande nos últimos
tempos, seja com
propaganda política
exagerada, diárias para
quem não viajou, horas

extras para quem nem
trabalha, cargos comissio-
nados a 3x4, almoços e
jantares de adesão política,
disfarçados,  uma vergonha,
como diria Bóris Casoi. E
quais são as consequências
disso tudo? Com certeza o
caos que estamos vivendo, o
sucateamento da máquina
administrativa causando o
desmantelo das instituições e
o desgoverno sem fim. Foi
isso que levou à extinção
órgãos como Cohab, Fasp,
Fetac, Bandern, dentre outros
no passado e que prestaram

relevantes serviços ao Rio
Grande do Norte, podendo,
inclusive, acabar com outras
instituições que não estão
recebendo, por parte do
governo, nenhuma atenção.

Há casos em que o
servidor, por exemplo,
recebeu 400 diárias em dois
anos, portanto uma boa
quantia em dinheiro, o que
leva a crer que ele não teve
tempo para trabalhar, só
viajando. Tudo isso chama a
atenção e aguça a inteligência
dos menos afortunados do
serviço  público, porque por

Q um lado existem os que
afirmam não ter recebido
tais diárias, e por outro, os
que fizeram, mas ainda não
receberam. Além daqueles
que apenas emprestaram
seus nomezinhos para
compor a planilha. Alô,
Ministério Público, que se
faça uma auditoria nas
contas do governo, com
coragem, apurem a
malversação do dinheiro, o
peculato, as improbidades
administrativas gritantes a
olhos vistos e outros
desmandos.

ArArArArArtigtigtigtigtigooooo

Getúlio Leandro
Servidor da Fundac

distribuem com outros a título
de estímulo ao trabalho. Não
são raros os casos que
chegam ao Sindicato nesse
sentido. Há até o caso do

servidor de uma Autarquia que
realizou um serviço extra e
quando recebeu o crédito pelo
serviço realizado a verba veio
a título de diárias. O servidor,
usando o princípio da
honestidade, recusou-se a
receber, devolveu o dinheiro
e nunca mais se falou na
remuneração extra.

O serviço público
precisa ser tratado com
seriedade e respeito, e a
sociedade precisa se ma-
nifestar diante de governantes
despreparados.

"O SINAI reconhece que, para o Estado
funcionar, precisa fazer certos

deslocamentos, mas o volume de diárias
pagas pelo Governo atualmente é

exagerado".

Da FUNDAC
Na FUNDAC a

situação de gravidade
continua; o CEDUC
Pitimbu continua com sua
obra  sem fim. O CIAD
Natal, embora recuperado,
consta que a Justiça o

mantém interditado e, em
Mossoró, o CEUDUC é, a
cada dia que passa, mais
vulnerável. Fugas ocorrem
com frequência, uma prova
da fragilidade da política para
o setor, além do despreparo
de sua Direção.

Da DATANORTE
O SINAI solicitou

audiência com o Diretor da
DATANORTE para tratar de
assuntos relacionados ao
funcionalismo, porém obteve
resposta negativa. Se a

própria Direção da
Empresa não recebe o
Sindicato para tratar das
demandas da categoria,
então quem vai receber?
O assunto vai ser levado
ao Governo.

NotasNotasNotasNotasNotas
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